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Tema 

 
Direitos dos utilizadores e resolução extrajudicial de litígios 
  

Disposições 
relevantes 

Artigos 25.º, 98.º a 107.º, 111.º, 112.º 
 

 
 
 

 

Artigo 25.º 

Resolução extrajudicial de litígios 

 
1. Os Estados-Membros asseguram que a autoridade reguladora nacional ou outra autoridade 

competente responsável pela aplicação dos artigos 102.º a 107.º e do artigo 115.º da presente diretiva 

ou, pelo menos, um organismo independente com comprovada experiência na matéria, seja indicado 

como entidade de resolução alternativa de litígios nos termos do artigo 20.º, n.º 2, da Diretiva 

2013/11/UE, a fim de resolver litígios entre fornecedores e consumidores que surjam no âmbito da 

presente diretiva e se prendam com a execução de contratos. Os Estados-Membros podem alargar o 

acesso aos procedimentos de resolução alternativa de litígios facultados por essa autoridade ou 

organismo a utilizadores finais que não os consumidores, em especial às microempresas e às pequenas 

empresas. 

2. Sem prejuízo da Diretiva 2013/11/UE, caso tais litígios envolvam partes em diferentes Estados-

Membros, estes coordenam esforços a fim de resolver o litígio. 

 

 
 
Comentários APRITEL:  

— O legislador europeu optou por colocar na esfera da liberdade e da soberania dos 

Estados Membros a decisão sobre tornar ou não extensível às micro e pequenas 

empresas o acesso às entidades de Resolução Alternativa de Litígios (RAL) e aos 

procedimentos de RAL, tal como se encontram definidos na Diretiva 2013/11/EU do PE 

e do Conselho, transposta para o ordenamento jurídico interno pela Lei 144/2015, de 8 

de setembro.  

— Uma vez que a medida acima descrita reveste um caráter facultativo, e ponderada a 

realidade atual portuguesa em que já se verifica a possibilidade de todas as empresas, 

sem exceção, recorrerem a mecanismos de resolução alternativa de litígios (no caso, os 

Julgados de Paz), considera-se que o regime legal em vigor em Portugal e os mecanismos 
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de resolução alternativa de litígios atualmente implementados não só são 

suficientemente garantísticos dos direitos das empresas que pretendam recorrer a 

meios de justiça alternativa, como, inclusivamente, já alcançam materialmente aquilo 

que o legislador comunitário propugna nesta matéria com a faculdade que dá aos 

Estados-membros com esta disposição. 

—  Os Julgados de Paz  (i) têm simultaneamente as características intrínsecas dos meios de 

RAL e o caráter institucional dos Tribunais, reunindo, digamos assim, “o melhor de dois 

mundos”, (ii) obedecem a princípios de mediação, oralidade, proximidade, simplicidade 

e celeridade processuais, (iii) a sua competência material compreende a generalidade 

dos conflitos de consumo, que existem neste momento 25 Julgados, cuja jurisdição 

abrange 70 concelhos. Nesse sentido, já permitem dar uma resposta cabal – e diríamos 

até notoriamente satisfatória — às necessidades das empresas, incluindo micro e 

pequenas empresas, não se antevendo particulares benefícios, mas antes 

desvantagens, no alargamento do acesso das micro e pequenas empresas às entidades 

de RAL formalmente instituídas (v.g., aos centros de arbitragem de consumo).  

— Outros Estados Membros da União Europeia não disporão da estrutura desenvolvida e 

qualificada de RAL — entendida esta em termos não estritamente formais, mas 

substanciais (e, como tal, aqui incluindo centro de arbitragem de consumo e Julgados 

de Paz) — de que Portugal já dispõe e cujos benefícios que já se lograram atingir, que 

não devem ser prejudicados em detrimento de modelos que constituem, face ao 

atualmente existente em Portugal, um retrocesso. 

— Num cenário de alargamento do acesso das micro e pequenas empresas à rede formal 

de entidades de RAL atualmente existente (v.g., aos centros de arbitragem de consumo) 

– que, atendendo ao anteriormente referido, manifestamente não se recomenda – ter-

se-ia sempre e em qualquer caso de acautelar que: (i) estariam expressamente excluídos 

do referido alargamento os utilizadores que não sejam micro e pequenas empresas; (ii) 

em qualquer dos casos em que venha a ocorrer o alargamento, deverão ser excluídos 

do respetivo âmbito os litígios emergentes de contratos negociados ou que não sejam 

de adesão; e (iii) atento o tipo de contratos em causa nestes litígios - que poderão 

envolver temas especialmente complexos e valores bastante significativos -, é garantida 

a ambas as partes a possibilidade de dirimir eventuais litígios perante entidades 

especialmente qualificadas e aptas, o que, em termos concretos, implica um 

significativo investimento nos centros de arbitragem de consumo, designadamente ao 

nível da formação dos juízes.  
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Artigo 98.º 

Isenção de certas microempresas 

 

1. Com exceção dos artigos 99.º e 100.º, o presente título não é aplicável às microempresas que 

prestam serviços de comunicações interpessoais independentes do número, a não ser que elas 

prestem igualmente outros serviços de comunicações eletrónicas. 

2. Os Estados-Membros asseguram que os utilizadores finais são informados de uma isenção ao 

abrigo do primeiro parágrafo antes de celebrarem um contrato com uma microempresa que 

beneficie de tal isenção. 

 

 
 

Comentários APRITEL: É conveniente a criação de mecanismos de verificação do cumprimento 

da obrigação de informação sobre a isenção de que determinadas microempresas beneficiam, 

bem como, numa eventual densificação da obrigação da informação sobre a isenção, se inclua 

a obrigação da ANACOM de explicitar os impactos da diferença de regime. 

 

 

 

Artigo 102.º  

(Requisitos Informação sobre os Contratos) 

  

1. Antes de o consumidor ficar vinculado por um contrato ou proposta equivalente, os fornecedores de 

serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público, que não os serviços de transmissão 

utilizados para a prestação de serviços máquina a máquina, comunicam as informações referidas nos 

artigos 5.o e 6.o da Diretiva 2011/83/UE e, além disso, as informações constantes do anexo VIII da 

presente diretiva na medida em que essas informações estejam relacionadas com um serviço que 

prestam. 

As informações são comunicadas de forma clara e inteligível, num suporte duradouro, na aceção do 

artigo 2.º, n.º 10, da Diretiva 2011/83/UE, ou, quando um suporte duradouro não for exequível, num 

documento facilmente descarregável disponibilizado pelo fornecedor. O fornecedor chama 

expressamente a atenção do consumidor para a disponibilidade do referido documento e a 

importância de o descarregar para efeitos de documentação, referência futura e reprodução 

inalterada. 

Quando tal for solicitado, as informações são disponibilizadas num formato acessível aos utilizadores 

finais com deficiência nos termos do direito da União que harmoniza os requisitos de acessibilidade 

dos produtos e serviços. 

2. As informações a que se referem os n.os 1, 3 e 5 são igualmente transmitidas aos utilizadores finais 

que forem microempresas ou pequenas empresas ou às organizações sem fins lucrativos, salvo se as 

mesmas renunciarem expressamente à totalidade ou a parte dessas disposições. 

3. Os fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público, que não os serviços 

de transmissão utilizados para a prestação de serviços máquina a máquina, fornecem aos 

consumidores um resumo do contrato, conciso e facilmente legível. Esse resumo identifica os 

principais elementos dos requisitos de informação, nos termos do n.º 1. Esses elementos principais 

devem incluir, no mínimo: 

a) O nome, endereço e os dados de contacto do fornecedor e, se diferentes, os dados de contacto 

para eventuais reclamações; 

b) As principais características de cada serviço prestado; 
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c) Os respetivos preços de ativação do serviço de comunicações eletrónicas e de quaisquer 

encargos recorrentes ou associados ao consumo, se o serviço for prestado contra uma prestação 

pecuniária direta; 

d) A duração do contrato e as condições de renovação e cessação; 

e) A medida em que os produtos e serviços são concebidos para os utilizadores finais com 

deficiência; 

f) No que respeita aos serviços de acesso à Internet, um resumo das informações necessárias nos 

termos do artigo 4.º, n.º 1, alíneas d) e e) do Regulamento (UE) 2015/2120. 

Até 21 de dezembro de 2019, a Comissão, após consulta do ORECE, adota atos de execução que 

especifiquem um contrato-modelo resumido a utilizar pelos fornecedores para cumprirem as suas 

obrigações nos termos do presente número. 

Esses atos execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o art.º 118.º, n.º 4. 

Os fornecedores de serviços sujeitos às obrigações previstas no n.º 1 preenchem devidamente o 

contrato modelo resumido com as informações necessárias e facultam o contrato-modelo resumido 

gratuitamente aos consumidores antes da celebração do contrato, incluindo os contratos à distância. 

Se, por razões técnicas objetivas, for impossível facultar o resumo do contrato nesse momento, este 

deve ser facultado posteriormente, sem demora injustificada, e o contrato entra em vigor quando o 

consumidor tiver confirmado o seu acordo após a receção do resumo do contrato. 

4. As informações a que se referem os n.os 1 e 3 tornam-se parte integrante do contrato e não podem 

ser alteradas sem o acordo expresso das partes contratantes. 

5. Se os serviços de acesso à Internet ou os serviços de comunicações interpessoais acessíveis ao público 

forem faturados com base no tempo ou nos volumes de consumo, os fornecedores oferecem aos 

consumidores um mecanismo para acompanhar e controlar a utilização de cada um desses serviços. 

Esse mecanismo inclui o acesso a informações atempadas sobre o nível de consumo dos serviços 

incluídos num plano tarifário. Em especial, os fornecedores notificam os consumidores antes de ser 

atingido qualquer limite de consumo predefinido pelas autoridades competentes em coordenação, 

quando pertinente, com as autoridades reguladoras nacionais, e incluído nos seus planos tarifários, e 

quando um serviço incluído nos seus planos tarifários tiver sido integralmente consumido. 

6. Os Estados-Membros podem manter ou introduzir na sua legislação nacional disposições para obrigar 

os fornecedores a prestar informações suplementares sobre o nível de consumo e para impedir 

temporariamente a utilização do serviço em causa em caso de superação de um limite financeiro ou 

de volume estabelecido pela autoridade competente. 

7. Os Estados-Membros são livres de manter ou introduzir no seu direito nacional disposições legais 

relativas a aspetos não regulados pelo presente artigo, em especial a fim de abordar novas questões 

emergentes. 

 

 

 

Comentários APRITEL: 

— Este artigo inclui obrigações de comunicação prévia à celebração do contrato e 

obrigações de disponibilização de informação contratual, fazendo depender a entrada 

em vigor do contrato da confirmação do acordo do consumidor e da receção do resumo 

do contrato.  

— Relativamente à disponibilização da informação pré-contratual e contratual, 

entendemos que deve ficar previsto, por defeito, o suporte digital, designadamente, 

através de correio eletrónico ou da área reservada de cliente. Potenciam-se, assim, as 

virtualidades da desmaterialização da relação contratual sem descurar o escrupuloso 

cumprimento dos deveres de informação a que os prestadores de serviços se encontram 
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já vinculados,  maximizando-se a utilização da área de cliente online como repositório 

primacial de toda a documentação contratual da relação com o cliente, pois tratam-se 

de áreas reservadas, dotadas de sistemas de identificação seguros e permanentemente 

acessíveis e que possibilitam aceder a qualquer momento à informação relativa aos 

serviços e condições contratadas. 

— Sugere-se que seja mantida a formulação atual da Lei das Comunicações Eletrónicas, 

que faz depender da concordância do cliente a sua vinculação a um determinado 

período de compromisso contratual. 

— Quanto à formulação que resulta no n.º 3 (último parágrafo), que remete para a entrada 

em vigor do contrato apenas quando o consumidor tiver confirmado o seu acordo após 

a receção do resumo do contrato, deverá ser revista no sentido de prever a aceitação 

por qualquer meio, incluindo por telefone nos casos em que os contratos são celebrados 

por telefone, e a possibilidade de o documento com o resumo do contrato ser 

disponibilizado em suporte digital, designadamente através de correio eletrónico  ou da 

área reservada de cliente. A este propósito, importa assegurar que a expressão utilizada 

na versão em inglês para designar o “contract summary template” é corretamente 

traduzida, desde já se sugerindo a expressão “modelo do resumo do contrato” (em vez 

da tradução prevista na versão portuguesa de “contrato modelo resumido”). 

— No que respeita aos requisitos de informação elencados no anexo VIII, e em particular 

no nº 3)  iii), relativamente aos direitos dos consumidores que utilizam serviços pré-

pagos de solicitarem o reembolso de valores em caso de mudança de operador e de 

portabilidade da numeração, sem prejuízo da revisão em conformidade com o que vier 

a resultar do nº 6 do artigo 106º, entendemos que, estando em causa créditos para 

utilização de serviços, a informação a prestar deverá ser no sentido de informar o 

consumidor que deverá utilizar o tráfego que tem disponível antes de mudar de 

operador e da consequente desativação do serviço, uma vez que não haverá conversão 

do tráfego em valor monetário. 

 

 

Artigo 103.º  

(Transparência, Comparabilidade das ofertas e Publicação de informações) 

 

1. As autoridades competentes, em coordenação, se for caso disso, com as autoridades reguladoras 

nacionais, asseguram que, se os fornecedores de serviços de acesso à Internet ou de serviços de 

comunicações interpessoais acessíveis ao público sujeitarem o fornecimento desses serviços a termos 

e condições, as informações referidas no anexo IX são publicadas de forma clara, exaustiva e legível 

por máquina e num formato acessível a utilizadores finais com deficiência, de acordo com o direito 

da União que harmoniza os requisitos de acessibilidade dos produtos e serviços, por todos os 

referidos fornecedores ou pela própria autoridade competente, em coordenação, se for caso disso, 
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com a autoridade reguladora nacional. Tais informações são atualizadas periodicamente. As 

autoridades competentes, em coordenação, se for caso disso, com as autoridades reguladoras 

nacionais, podem especificar requisitos suplementares relativos à forma de publicação dessas 

informações. Essas informações são igualmente prestadas, a seu pedido, à autoridade competente e, 

se for caso disso, à autoridade reguladora nacional, antes da sua publicação. 

2. As autoridades competentes, em coordenação, se for caso disso, com as autoridades reguladoras 

nacionais, asseguram que os utilizadores finais tenham acesso gratuito a pelo menos uma ferramenta 

de comparação independente, que lhes permita comparar e avaliar os diferentes serviços de acesso 

à Internet e os serviços de comunicações interpessoais com base em números acessíveis ao público, 

e, se for caso disso, os serviços de comunicações interpessoais independentes do número acessíveis 

ao público, relativamente a: 

a) Preços e tarifas dos serviços prestados contra pagamentos recorrentes ou prestações 

pecuniárias diretas baseadas no consumo, e 

b) Qualidade da prestação do serviço nos casos em que é oferecida uma qualidade mínima dos 

serviços ou em que a empresa é obrigada a publicar essas informações nos termos do artigo 

104.º. 

3. A ferramenta de comparação referida no n.º 2 deve: 

a) Ser operacionalmente independente dos fornecedores desses serviços, assegurando assim a 

igualdade de tratamento desses fornecedores nos resultados de pesquisa; 

b) Divulgar claramente os proprietários e operadores da ferramenta de comparação; 

c) Definir os critérios claros e objetivos em que a comparação se baseia; 

d) Utilizar uma linguagem clara e inequívoca; 

e) Fornecer informação exata e atualizada e indicar o momento da última atualização; 

f)  Estar aberta a todos os fornecedores de serviços de acesso à Internet ou de serviços de 

comunicações interpessoais acessíveis ao público que disponibilizam as informações 

pertinentes, e incluir uma vasta gama de ofertas que cubra uma parte significativa do mercado 

e, quando a informação apresentada não proporcionar uma visão completa do mercado, incluir 

uma indicação clara desse facto antes da exibição dos resultados; 

g) Dispor de um procedimento eficaz para a notificação das informações incorretas; 

h) Incluir a possibilidade de comparar preços, tarifas e qualidade da prestação do serviço entre as 

ofertas disponíveis aos consumidores e, se exigido pelos Estados-Membros, entre essas ofertas 

e as ofertas normalizadas acessíveis ao público disponíveis aos outros utilizadores finais. 

As ferramentas de comparação que cumpram os requisitos estabelecidos nas alíneas a) a h) devem, 

mediante o pedido do fornecedor da ferramenta, ser certificadas pelas autoridades competentes, em 

coordenação, se for caso disso, com as autoridades reguladoras nacionais. 

As informações publicadas pelos fornecedores de serviços de acesso à Internet ou de serviços de 

comunicações interpessoais acessíveis ao público podem ser utilizadas gratuitamente e em formatos 

de dados abertos por terceiros, para efeitos de disponibilização destas ferramentas de comparação 

independentes. 

4. Os Estados-Membros podem exigir que os fornecedores de serviços de acesso à Internet ou de 

serviços de comunicações interpessoais com base em números acessíveis ao público ou ambos 

ofereçam, quando adequado, informações gratuitas de interesse público aos atuais e aos novos 

utilizadores finais, pelos meios que normalmente utilizam na sua comunicação com os utilizadores 

finais. Nesse caso, essas informações de interesse público devem ser prestadas pelas entidades 

públicas competentes, num formato normalizado, e incluir, nomeadamente, os seguintes pontos: 

a) As formas mais comuns de utilização dos serviços de acesso à Internet e dos serviços de 

comunicações interpessoais com base em números acessíveis ao público para a prática de 

atividades ilícitas ou a divulgação de conteúdos nocivos, em especial nos casos em que possa 

haver violação dos direitos e liberdades fundamentais de outrem, incluindo violações dos 

direitos em matéria de proteção de dados, dos direitos de autor e direitos conexos, e as 

respetivas consequências jurídicas; e 

b) Os meios de proteção contra os riscos para a segurança pessoal, a privacidade e os dados 

pessoais na utilização de serviços de acesso à Internet e dos serviços de comunicações 

interpessoais com base em números acessíveis ao público. 
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Comentários APRITEL: 

— Atualmente, já existe uma ferramenta, o COM.Escolha, que permite consultar os 

tarifários dos prestadores para os serviços de comunicações eletrónicas de televisão, 

Internet, telefone fixo e móvel, bem como os tarifários de pacotes de serviços. Através 

desta ferramenta interativa é também possível fazer simulações e comparar os preços 

e condições praticados por cada prestador, pelo que entendemos que não será 

necessário desenvolver nenhuma outra ferramenta com a mesma ou idêntica 

finalidade, sem prejuízo da avaliação de eventuais melhorias que se possam efetuar na 

estrutura e no modo de funcionamento do COM.Escolha, de modo a que se torne mais 

funcional, desde logo no que toca ao carregamento de dados por parte dos operadores. 

— Quaisquer outras medidas ou alterações à ferramenta já existente, deverão ser 

previamente avaliadas, quanto ao seu impacto, necessidade e proporcionalidade face 

ao que se pretende tutelar. 

 

 

Artigo 104.º 

Qualidade dos serviços de acesso à internet e dos serviços de  

comunicações interpessoais acessíveis ao público 

 

1. As autoridades reguladoras nacionais, em coordenação com outras autoridades competentes, podem 

exigir que os fornecedores de serviços de acesso à Internet e de serviços de comunicações 

interpessoais acessíveis ao público publiquem informações completas, comparáveis, fiáveis, 

conviviais e atualizadas sobre a qualidade dos seus serviços, destinadas aos utilizadores finais, na 

medida em que controlam pelo menos alguns elementos da rede, direta ou indiretamente, ou em 

virtude de um acordo de nível de serviço para esse efeito, bem como sobre as medidas tomadas para 

assegurar um acesso de nível equivalente aos utilizadores finais com deficiência. As autoridades 

reguladoras nacionais, em coordenação com outras autoridades competentes, podem igualmente 

exigir que os fornecedores de serviços de comunicações interpessoais acessíveis ao público informem 

os consumidores se a qualidade dos serviços que oferecem depender de quaisquer fatores externos, 

tais como o controlo sobre a transmissão de sinais ou a conectividade da rede. 

Essas informações são igualmente prestadas, a seu pedido, à autoridade reguladora nacional e, se for 

caso disso, às outras autoridades competentes, antes da sua publicação. 

As medidas destinadas a assegurar a qualidade do serviço devem respeitar o Regulamento (UE) 

2015/2120. 

2. As autoridades reguladoras nacionais, em coordenação com as outras autoridades competentes, 

especificam, tendo em devida conta as orientações do ORECE, os parâmetros de qualidade do serviço 

a medir, os métodos de medição a aplicar, e o conteúdo, o formato e a maneira como as informações 

devem ser publicadas, incluindo eventuais mecanismos de certificação de qualidade. Se adequado, 

devem ser utilizados os parâmetros, definições e métodos de medição indicados no anexo X. 

Até 21 de junho de 2020, a fim de contribuir para a aplicação coerente do presente número e do 

anexo X, o ORECE estabelece, após consulta dos interessados e em estreita cooperação com a 

Comissão, orientações que especifiquem os parâmetros relevantes de qualidade do serviço, incluindo 

os parâmetros relevantes para os utilizadores finais com deficiência, os métodos de medição a aplicar, 

o conteúdo e formato de publicação das informações e os mecanismos de certificação da qualidade. 
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Comentários APRITEL:  Deve aguardar-se pelas orientações que o ORECE virá a definir sobre a 

matéria e, nessa altura, sendo o caso, comentar o tema. 

 

 

Artigo 105.º 

Duração do contrato e rescisão 

 

1. Os Estados-Membros asseguram que as condições e procedimentos de rescisão do contrato não 
constituem um desincentivo à mudança de fornecedor de serviço e que os contratos celebrados entre 
consumidores e fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público, que não os 
serviços de comunicações interpessoais independentes do número e os serviços de transmissão 
utilizados para a prestação de serviços máquina a máquina, não estipulam um compromisso superior a 
24 meses. Os Estados-Membros podem adotar ou manter disposições que estipulem períodos máximos 
mais curtos para o compromisso contratual. 
O presente número não se aplica à duração de um contrato em prestações, se o consumidor tiver 
celebrado um contrato separado para o pagamento em prestações exclusivamente da instalação de uma 
ligação física, em especial, a redes de capacidade muito elevada. Um contrato em prestações para a 
instalação de uma ligação física não inclui equipamentos, tais como encaminhadores (router) ou 
modems, e não impede os consumidores de exercerem os seus direitos ao abrigo do presente artigo. 

2. O n.º 1 é igualmente aplicável aos utilizadores finais que sejam micro empresas, pequenas empresas ou 
organizações sem fins lucrativos, salvo se as referidas empresas e organizações renunciarem 
expressamente a essas disposições.  

3. Nos casos em que um contrato ou a legislação nacional preveja a prorrogação automática de um 
contrato de duração determinada para a prestação de serviços de comunicações eletrónicas que não os 
serviços de comunicações interpessoais independentes do número e os serviços de transmissão 
utilizados para a prestação de serviços máquina a máquina, os Estados-Membros garantem que, após 
essa prorrogação, os utilizadores finais têm o direito de rescindir o contrato em qualquer momento com 
um pré-aviso máximo de um mês, conforme fixado pelos Estados-Membros e sem incorrer em quaisquer 
custos, exceto os custos de receção do serviço durante o pré-aviso. Antes da prorrogação automática do 
contrato, os fornecedores informam os utilizadores finais de forma clara e atempada e num suporte 
duradouro sobre o final do compromisso contratual e sobre as formas de rescindir o contrato. Além 
disso, o fornecedor presta simultaneamente aos utilizadores finais aconselhamento sobre as melhores 
tarifas respeitantes aos seus serviços. Os fornecedores prestam informações sobre as melhores tarifas 
aos utilizadores finais pelo menos uma vez por ano. 

4. Os utilizadores finais têm o direito de rescindir os seus contratos sem incorrerem em quaisquer custos 
suplementares após o aviso de alterações das condições contratuais propostas pelo fornecedor de 
serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público para além dos serviços de comunicações 
interpessoais independentes do número, a menos que as alterações propostas sejam exclusivamente 
para benefício do utilizador final, sejam de caráter puramente administrativo e não tenham nenhum 
efeito negativo no utilizador final ou sejam diretamente impostas pelo direito da União ou pelo direito 
nacional. 
Os fornecedores notificam qualquer alteração das condições contratuais aos utilizadores finais, com pelo 
menos um mês de antecedência, e devem informa-los simultaneamente do seu direito de rescindir o 
contrato sem incorrerem em custos suplementares, caso não aceitem as novas condições. O direito de 
rescindir o contrato pode ser exercido no prazo de um mês após a notificação. Os Estados-Membros 
podem prorrogar esse prazo por mais três meses. Os Estados-Membros asseguram que a notificação é 
apresentada de forma clara e compreensível, num suporte duradouro. 

5. Qualquer discrepância significativa, continuada ou recorrente, entre o desempenho real dos serviços de 
comunicações eletrónicas que não os serviços de acesso à Internet ou um serviço de comunicações 
interpessoais independentes do número e o desempenho indicado no contrato é considerada como 
sendo base para o desencadeamento do processo de tomada das medidas corretivas de que o 
consumidor dispõe nos termos da legislação nacional, nomeadamente o direito de rescindir o contrato 
sem qualquer custo. 

6. Caso o utilizador final tenha o direito de rescindir um contrato de prestação de um serviço de 
comunicações eletrónicas acessíveis ao público que não os serviços de comunicações interpessoais 
independentes do número antes do termo do prazo contratual acordado nos termos da presente 
diretiva, de outras disposições do direito da União ou do direito nacional, não é devida nenhuma 
indemnização pelo utilizador final, exceto uma compensação pelo equipamento terminal subvencionado 
na sua posse. 
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Se o utilizador final optar por reter o equipamento terminal associado no momento da celebração do 
contrato, qualquer compensação devida não pode exceder o seu valor pro rata temporis acordado no 
momento da celebração do contrato ou a parte remanescente da tarifa de serviço até ao termo do 
contrato, consoante o montante que for menor. 
Os Estados-Membros podem determinar outros métodos de cálculo do montante de compensação, 
desde que o método escolhido não resulte numa compensação superior à calculada nos termos do 
segundo parágrafo. 
Qualquer condição imposta à utilização de equipamento terminal noutras redes deve ser levantada 
gratuitamente pelo fornecedor, num momento especificado pelo Estado-Membro e o mais tardar no 
momento do pagamento da referida indemnização. 

7. No que se refere aos serviços de transmissão utilizados para a prestação de serviços máquina a máquina, 
os direitos referidos nos n.os 4 e 6 beneficiam apenas os utilizadores finais que sejam consumidores, 
micro empresas ou pequenas empresas ou organizações sem fins lucrativos.   

 

 

Comentários APRITEL:   

 

N.º 1: 

— Em cumprimento do admitido pelo CECE, deverá manter-se como período máximo de 

duração inicial dos contratos 24 meses, na linha do que é a realidade maioritária dos 

países da União Europeia.  

— As ofertas com 24 meses são as mais procuradas e esse período máximo é o mais 

adequado, tendo em conta (i) a necessidade de recuperar os custos com a instalação e 

ativação dos serviços, (ii) a vantagem em manter a qualidade e diversidade de produtos 

atualmente disponibilizados, incluindo a atribuição de vantagens e ofertas comerciais e 

até a subsidiação de equipamentos e ainda (iii) a obrigatoriedade de garantir a 

estabilidade/não perturbação dos investimentos na rede.  

— O CECE, como acontece com os contratos para instalação de uma ligação física, em 

especial a redes de capacidade muito elevada, até admite contratos com duração 

superior a 24 meses, sem qualquer limitação, na medida em que os respetivos custos 

de amortização podem exigir prazos superiores.  

— Todos os custos referidos em (ii) e (iii) supra fazem sentido na eventual contratualização 

de fidelizações subsequentes.   

 

N.º 3: 

— Vários operadores já dispõem nas suas condições de serviço de disposições que 

estabelecem a prorrogação automática de contratos com duração limitada por períodos 

de 1 mês. 

— Poderá ser ponderada a uniformização do formato e o conteúdo da informação a prestar 

aos utilizadores finais à semelhança do que foi feito pela Ofcom, em “Helping consumers 
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get better deals, Statement on end-of-contract notifications and annual best tariff 

information”, de 15 de maio de 2019 - https://www.ofcom.org.uk/consultations-and-

statements/category-2/helping-consumers-get-better-deals 

 

N.º 4 

— A previsão do número 16 do artigo 48.º já contempla a maioria das exigências impostas 

pelo CECE.  

— O prazo de 30 dias para o exercício do direito de rescisão a contar da notificação afigura-

se perfeitamente razoável, razão por que se recomenda a consagração desse prazo e 

não de outro.   

— Deverão manter-se os meios já hoje utilizados pelos operadores para comunicar as 

alterações das condições contratuais aos seus clientes - i.e. fatura/SMS/e-mail -, na 

medida em que estes já estão perfeitamente familiarizados com estas formas de 

comunicação, as quais são eficazes e preenchem todos requisitos previstos. 

 

N.º 6 

— Deve ser mantida e privilegiada a fórmula de cálculo já hoje existente no Decreto-lei n.º 

56/2010, de 1 de junho, que “estabelece limites à cobrança de quantias pela prestação 

do serviço de desbloqueamento dos aparelhos que permitem o acesso a serviços de 

comunicações eletrónicas”.  

 

 

Artigo 107.º 

 Ofertas Agregadas 

 

1. Se um pacote de serviços ou um pacote de serviços e equipamento terminal oferecido ao consumidor 

incluir, pelo menos, um serviço de acesso à Internet ou um serviço de comunicações interpessoais 

com base em números acessível ao público, o artigo 102.º, n.º 3, o artigo 103.º, n.º 1, o artigo 105.º 

e o artigo 106.º, n.º 1, são aplicáveis a todos os elementos do pacote, incluindo, com as necessárias 

adaptações, os elementos que, de outro modo, não são abrangidos pelas referidas disposições. 

2. Caso o consumidor tenha, ao abrigo do direito da União ou do direito nacional nos termos do direito 

da União, o direito de rescindir qualquer elemento do pacote, a que se refere o n.º 1, antes do termo 

acordado da vigência do contrato por motivos de incumprimento do contrato ou de falha no 

fornecimento, os Estados-Membros preveem que o consumidor tem o direito de rescindir o contrato 

relativamente a todos os elementos do pacote. 

3. A subscrição de serviços suplementares ou de equipamento terminal fornecidos ou distribuídos pelo 

mesmo fornecedor dos serviços de acesso à Internet ou dos serviços de comunicações interpessoais 

com base em números acessíveis ao público não prolonga a duração inicial do contrato ao qual são 

adicionados esses serviços ou equipamento terminal, exceto se o consumidor acordar expressamente 

o contrário no momento da subscrição dos serviços suplementares ou do equipamento terminal. 

4. Os n.ºs 1 e 3 são igualmente aplicáveis aos utilizadores finais que sejam microempresas ou pequenas 

empresas ou organizações sem fins lucrativos, salvo se as referidas empresas e organizações 

renunciarem expressamente à totalidade ou a parte dessas disposições. 

https://www.ofcom.org.uk/consultations-and-statements/category-2/helping-consumers-get-better-deals
https://www.ofcom.org.uk/consultations-and-statements/category-2/helping-consumers-get-better-deals
https://www.ofcom.org.uk/consultations-and-statements/category-2/helping-consumers-get-better-deals


 

11 
 

 

5. Os Estados-Membros podem também aplicar o disposto no n.º 1 no que respeita a outras disposições 

estabelecidas no presente título. 

 

 

Comentários APRITEL:   

— O disposto neste artigo 107.º não deverá afastar a possibilidade de aplicação de 

condições comerciais e contratuais específicas que prevejam a alteração/ redução do 

objeto do contrato em vez da rescisão do pacote inicialmente contratado. 

 

 


